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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
(AG-0858/   2004)                    João Pessoa, 16 de julho de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 2º e 3º do
Decreto 11.938, de 19 de maio de 1987,

R E S O L V E  dispensar GIVAILDA DA LUZ SILVA , matrícula nº 151.912-
3, da função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, do Gabinete Civil do Governador.

(AG –0859/  2004)                    João Pessoa, 16 de julho  de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 2º e 3º do
Decreto 11.938, de 19 de maio de 1987,

R E S O L V E  designar ANTÔNIO ATAULFO TARGINO DA COSTA,  para
exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, do Gabinete Civil do Governador.

Saúde
Secretarias de Estado

PORTARIA Nº  417 /04            João Pessoa,  15 de julho 2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE  designar   JOSÉ OLAVO RODRIGUES  , matricula nº  51.436-5,
para responder  pelo Cargo de Superintendente do 1º Núcleo Regional de Saúde, Símbolo DAS-2,
por motivo de Férias do titular , ROSIMAR DE CASTRO BARRETO , matricula nº 94.693-1,
durante o período de 05 de julho  a 03 de     agosto  de 2004.

PORTARIA Nº  415 /04       João Pessoa, 14 de  julho de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   designar para compor a Comissão Permanente de Licitação do
Complexo de Saúde de Guarabira, os servidores: IVANILDO PAULO DA SILVA , matricula nº
50.838-1, (Presidente), DANIEL ALEIXO DA SILVA , matricula nº 47.495-3, (Membro),
JOSE PEDRO DA COSTA, matricula nº 152.181-1, (Membro) ,  WANDERLEY DE OLIVEI-
RA SANTOS, matrícula nº 50.809-8, (Suplente) e JOSE XAVIER DE SOUSA, matrícula nº
50.798-6, (Suplente). Esta Comissão terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial do Estado.

PORTARIA Nº 418 /04         João Pessoa 15 de  julho de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE  determinar que a Comissão Permanente de Inquérito desta Secreta-
ria, apure os fatos objetos do processo nº 6104533/04.

PORTARIA Nº 414  /04      João  Pessoa, 14 de  julho de  2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE   designar para compor a Comissão Permanente de Licitação do
Hospital Regional de Urgência e Emergência de Campina Grande, os servidores: ANGELA MA-
RIA BARBOSA DE ARAÚJO , matricula nº 148.133-9, (Presidente) SANDRA MARIA
FERREIRA MARTINS ,  matricula nº  998.008-3, (Membro),  REFHAEL MICHILIS MAR-
QUES DA FONSECA, matricula nº 998.003-4, (Membro),  e FLAVIO TEIXEIRA CAVAL-
CANTE, matricula nº 033.301-5, (Suplente). Esta Comissão terá duração de 01 (um) ano a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Administração

PARAÍBA
PREVIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 0209

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1246/
04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora DIANA MARIA,  Professor, ma-
trícula nº56.647-1, lotada na Secretaria Estadual da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” da
Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os
acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – A – Nº 0210

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1138/
04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  à servidora
ANTONIA GOMES CARDOSO FIRMINO,  Professor, matrícula nº131.659-1, lotada na Se-
cretaria Estadual da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda
Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art.
160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – A – Nº 0211

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1175/
04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora ANA MARIA PIRES DINIZ,
Professor, matrícula nº68.259-4, lotada na Secretaria Estadual da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III,
alínea “a” da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da LC
nº58/2003.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – A – Nº 0212

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1178/
04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora LÚCIA MARIA DE AGUIAR
FRANCA,  Professor, matrícula nº63.189-2, lotada na Secretaria Estadual da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” e §5º da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, §
2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 05 de julho de 2004
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PORTARIA – A – Nº 0213

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4958/
03,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA TARCISIA SOARES
DE ALENCAR,  Médica, matrícula nº611.130-1, lotada no IPEP, conforme o disposto no Artigo
3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constitui-
ção Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos
previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/2003, vantagens
previstas no art. 230, II, da LC Nº 39/1985 modificada pela LC nº41/86 e Lei nº 5.196/89.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – A – Nº 0214

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1083/
04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA ALSENIR DE OLIVEI-
RA, professora, matrícula nº 66.113-9, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea
“a” e § 5º da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº20/
98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da LC nº58/
2003.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – A – Nº 0215

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 0971/
04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA JOSÉ DE ARAÚJO
SOUZA, professora, matrícula nº 66.206-2, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III,
alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, § 2º da
LC nº58/2003.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – A – Nº 0216

A Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1039/
04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora TEREZINHA RODRIGUES DO
NASCIMENTO,  professora, matrícula nº 62.096-3, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, da LC Nº 39/1985 c/c o art. 191, §
2º da LC nº58/2003.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0264

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1602/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a PEDRO FERREIRA DE SOUZA, beneficiário

da ex-servidora falecida MARIA DO CARMO BORGES FERREIRA,  inativo, matrícula nº
9.225-8, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 06 de maio de 2004
(art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), correspondente ao valor dos proventos do servidor
falecido, em conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0265

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1714/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a SIMONE GUEDES DE SEIXAS MAIA,

beneficiária do ex-servidor falecido JOÃO AUGUSTO MAIA DA SILVA,  inativo, matrícula nº
12.892-9, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 1º de junho de 2004
(art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), correspondente ao valor dos proventos do servidor
falecido, em conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0266

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1725/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a EDNILDO RAMALHO FIDELIS,

beneficiário da ex-servidora falecida ERENICE CAVALCANTE DA SILVA,  inativo, matrícula nº
68.712-0, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 17 de maio de 2004
(art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), correspondente ao valor dos proventos do servidor
falecido, em conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0267

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1805/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a BETÂNIA TEIXEIRA DE ARAÚJO,

beneficiária do ex-servidor falecido EDINALDO RIBEIRO DE ARAÚJO,  inativo, matrícula nº
511.773-9, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 08 de junho de 2004
(art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor
dos proventos do servidor falecido, em conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC
nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0268 - T

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1805/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA  a EDVANILDO TEIXEIRA DE ARAÚ-

JO, beneficiária do ex-servidor falecido EDINALDO RIBEIRO DE ARAÚJO,  inativo, matrí-
cula nº 511.773-9, com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 08 de
junho de 2004 (art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), correspondente a 50% (cinqüenta por
cento) do valor dos proventos do servidor falecido, em conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/
c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0269

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1301/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a LAUDELI DOS SANTOS FREITAS,

beneficiária do ex-servidor falecido MÁRIO FERNANDES DE FREITAS,  matrícula nº 150.435-
5, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 24 de abril de 2004 (art.1º, da
Portaria nº018/2004-PBPREV), correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor dos
proventos do servidor falecido, em conformidade com o art. 40, §7º, II, e §8º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC
nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0270 - T

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
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conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1301/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA  a MÁRCIO DOUGLAS DOS SANTOS

FREITAS,  beneficiário do ex-servidor falecido MÁRIO FERNANDES DE FREITAS,  matrícula nº
150.435-5, com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 24 de abril de
2004 (art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do
valor dos proventos do servidor falecido, em conformidade com o art. 40, §7º, II, e §8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0271

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1403/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a JOANA SOARES DA SILVA,  beneficiária

do ex-servidor falecido ANTONIO SOARES DA SILVA,  inativo, matrícula nº 270.136-7, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 02 de maio de 2004 (art.1º, da Portaria
nº018/2004-PBPREV), correspondente ao valor dos proventos do servidor falecido, em confor-
midade com o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0272

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1639/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a IVONETE FERREIRA FRANCO,

beneficiária do ex-servidor falecido RIVALDO MOREIRA FRANCO,  inativo, matrícula nº
439.556-5, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 22 de maio de 2004
(art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), correspondente ao valor dos proventos do servidor
falecido, em conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0273

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1727/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a MARIA JACY DA SILVA E SOUSA,

beneficiária do ex-servidor falecido JOÃO CAMILO DA SILVA,  inativo, matrícula nº 501.846-
3, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 05 de junho de 2004 (art.1º, da
Portaria nº018/2004-PBPREV), correspondente ao valor dos proventos do servidor falecido, em
conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0274

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1306/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a RENILDA DIAS CARVALHO DA SILVA,

beneficiária do ex-servidor falecido MANOEL SÉRGIO DA SILVA,  matrícula nº 75.394-7, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 18 de abril de 2004 (art.1º, da Portaria
nº018/2004-PBPREV), correspondente a 1/3 (um terço) do valor da remuneração do servidor no
cargo efetivo em que se deu o falecimento, em conformidade com o art. 40, §7º, II, e §8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

PORTARIA – P – Nº0275 - T

A Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 1306/04,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA  a MANUELLA DIAS CARVALHO SIL-

VA e SÉRGIO DIAS CARVALHO SILVA,  beneficiários do ex-servidor falecido MANOEL
SÉRGIO DA SILVA,  matrícula nº 75.394-7, com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/
2003, a partir de 18 de abril de 2004 (art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), correspondente
a 2/3 (dois terços) do valor da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o
falecimento, em conformidade com o art. 40, §7º, II, e §8º da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 05 de julho de 2004

Finanças
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DO  3 º NÚCLEO REGIONAL
RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº007906-9/2004                                       Campina Grande, 02 de julho de 2004

O Diretor da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,
e tendo em vista o disposto no art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s) 024460-6//2004.
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) em anexo a esta Portaria, não mais exerce(m)
suas atividades no local da inscrição e não solicitou(solicitaram) retificação em sua ficha
cadastral por mudança de endereço,

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

RESOLVE:

I. CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição (inscrições) e o uso de talonários de
notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo referido;

II. Declarar  o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscri-
tos no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que
estiverem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de
inscrição cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE

16.120.216-0 A J DOS SANTOS RUA JOSÉ PEDRO FERNANDES,
274, PRATA

C. GRANDE-PB

16.122.891-7 AKIPEÇAS COMÉRCIO
DE PEÇAS LTDA

RUA LUIZ SOARES, 55, C,CENTRO C. GRANDE-PB

16.125.275-3 ANISIO BEZERRA
DANTAS

AV. MARECHAL FLORIANO
PEIXOTO, 95 A, CENTRO

C. GRANDE-PB

16.130.157-6 BRUNO SAVIO
FLORENCIO MORAES

AV. PRESIDENTE GETULIO
VARGAS, 1147, PRATA

C. GRANDE-PB

16.136.827-1 CIC CAMPINA
INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA,
1304, CRUZEIRO

C. GRANDE-PB

16.129.040-0 DOG HOUSE PET SHOP
E COMÉRCIO RAÇÕES
LTDA

RUA QUEBRA QUILOS, 143,
CENTRO

C.GRANDE-PB

16.136.652-0 DELTA CONSTRUÇÕES
S.A

RUA RUBENS SALDANHA, 518,
JOSÉ PINHEIRO

C. GRANDE-PB

16.127.381-5 ENGER PLAST IND
COM DE PLASTICOS
LTDA

AV. PRESIDENTE JUSCELINO
KUBITSCHEK, 3505, CRUZEIRO

C. GRANDE-PB

16.136.595-7 EDMILSON DA SILVA
SANTOS MOTOS

AV. MARECHAL FLORIANO
PEIXOTO, 1315, BLOCO 2, CENTRO

C. GRANDE-PB

16.095.679-0 IVANILDO PEREIRA RUA PEREGRINO DE CARVALHO,
322 A, CENTRO

C. GRANDE-PB

16.113.889-6 IRMAOS CARVALHO
COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA

RUA JANUNCIO FERREIRA, 365, A,
CENTRO

C. GRANDE-PB

16.116.923-6 JUAREZ SOUZA
MALAQUIAS

RUA RAUL FARIAS, 65, CRUZEIRO C. GRANDE-PB

16.122.210-2 JOSÉ CAETANO
XAVIER

RUA CARMELITA SILVA ARAUJO,
664, BODOCONGÓ

C. GRANDE-PB

16.125.358-0 JANAINA SARAIVA DE
MELO

AV. MARECHAL FLORIANO
PEIXOTO, 288,  EDF. RAMALHO,
CENTRO

C. GRANDE-PB

16.130.774-4 JANE MARIA
GONÇALVES
CORDEIRO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1443,
LIBERDADE

C. GRANDE-PB

16.130.205-0 KAMOTO COMÉRCIO
DE MOTOS LTDA

RUA JANÚNCIO FERREIRA, 648,
CENTRO

C. GRANDE-PB

16.126.713-0 LUCIANO RODRIGUES
CHICO

RUA MARIA OLIVIA MENDES
BRAGA, 124, CENTENARIO

C. GRANDE-PB

16.133.802-0 MADEIREIRA SANTA
MARIA LTDA

AV. ASSIS CHATEAUBRIAND, 680,
LIBERDADE

C. GRANDE-PB

16.136.556-6 MANOEL ROCHA DO
NASCIMENTO

RUA JOÃO ALVES DE OLIVEIRA,
08, CENTRO

C. GRANDE-PB

16.138.636-9 MILENIUM
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTO MEDICO
HOSPITALAR

RUA INDIOS CARIRIS, 409 LOJA
01, CENTRO

C. GRANDE-PB

16.119.021-9 ONDAS IND E COM DE
VESTUÃRIOS LTDA

RUA VEREADOR ARTUR
VILLARIM, 258, 1º ANDAR,
CENTRO

C. GRANDE-PB

ANEXO A PORTARIA N.º007906-9/2004

Campina Grande, 02  de julho de 2004.
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Portaria nº 430 /2004/SSP                                                                Em 23 de Junho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, ALEXANDRE MAGNO MESQUITA MELO ,  matrícula nº 147.059-1, do
cargo, em comissão de Chefe do Serviço de Informação da 2ª SRPC, símbolo DAI-1, da Estrutura
Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 398 /2004/SSP                                                                Em 14 de Junho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, CLEDSON FERREIRA PINTO , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-
601, matrícula nº 154.904-9, lotado nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de Delegado Adjun-
to da 1ª Delegacia Distrital da 2ª SRPC, na Cidade de Campina Grande, símbolo DAS-6, da
Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 442 /2004/SSP                                                                Em 15 de Julho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  dispensar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, MARCELO VICENTE DINIZ , marícula nº 154.788-7, do encargo de respon-
der pelo expediente do cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município de SÃO JOSÉ
DE PRINCESA, símbolo DAÍ-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 443 /2004/SSP                                                                Em 15 de Julho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  dispensar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, CLÉRCIO GONDIM DA SILVA , matrícula nº 154.143-9, do encargo de
responder pelo expediente do cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município de
CUBATI , símbolo DAI-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 537 /2004/SSP                                                                Em 13 de Julho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista a necessidade de reorganizar o sistema
de trabalho das Delegacias Distritais e especializadas nos assuntos atinentes a pessoal,

RESOLVE
1 Às Delegacias Distritais, Especializadas e outros Órgãos, da 1ª SUPERINTEN-

DÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA , sediadas nesta Capital, terão a composição de pessoal
constante dos anexos I e II desta Portaria;

2 - Os servidores designados para as Delegacias Especializadas desta Pasta, no
âmbito do Estado, obedecerão a um expediente de 08 hjoras diárias de trabalho, com intervalo de

02 para almoço, de segunda a sexta-feira;
3 - A remoção do pessoal lotado nas Delegacias acima mencionadas só podrá ser

efetivada mediante portaria do Suiperintendente Geral da Polícia Civil, por indicação do Superin-
tendente da Região de Polícia respectiva.

4 - A troca de plantão por servidores plantonistas só ocorrerão em casos especi-
ais e mediante expressa autorização do Superintendente Regional, visada pelo Superintendente
Geral.

5 - Os servidores ora designados para os Órgãos do Anexo I e II que não se fizerem
constar dos mesmos deverão se apresentar ao Setor de Pessoal desta Secretaria, para a devida
designação.

Segurança Pública
Portaria nº 312 /2004/SSP       Em 02 de Junho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, JOSÉ MOURA COSTA, matrícula nº 152.607-3, do encargo de  responder pelo
expediente do cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município de SOLÂNEA , símbolo
DAÍ-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 313 /2004/SSP        Em 02 de Junho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, ERANILDO BARBOSA DA SILVA , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 135.537-6, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município
de SOLÂNEA , símbolo DAÍ-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 330/2004 /SSP      Em 07 de junho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, FLÁVIO CRAVEIRO VASCONCELOS DE BARROS , Delegado de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº 155.051-9, lotado nesta Secretaria, para ocupar o cargo, em
comissão, de Delegado Adjunto da 1ª Delegacia Distrital da Capital, símbolo DAS-6, da Estrutura
Organizacional Básica desta Secretaria.
Publicada no Diário Oficial de 15.07.2004
Republicada por incorreção

Portaria nº 422 /2004/SSP       Em 22 de Junho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE dispensar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, MARIA JOSÉ DE ALBUQUERQUE , matrícula nº 146.672-1, do encargo de
responder pelo expediente do cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município de
JUAZEIRINHO , símbolo DAÍ-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.
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Portaria nº 538 /2004/SSP                                                                Em 09 de Julho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  dexonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, MARIA SOLEDADE DE SOUZA , Delegada de Polícia Civil, Código GPC-
601, matrícula nº 075.563-0, do cargo, em comissão, de Delegada Adjunta da 11ª Delegacia
Distrital da Capital, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 545 /2004/SSP                                                                Em 14 de Julho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, SEVERINO GOMES DE ASSIS,  matrícula nº Delegado de Polícia Civil, Código
GPC-601, matrícula nº 135.769-7, do cargo, em comissão, de Delegado Titular da 4ª Delegacia
Distrital de Campina Grande, símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 546 /2004/SSP                                                                Em 12 de Julho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, SEVERINO GOMES DE ASIS, Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 135.769-7, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município
de JUAZEIRINHO , SÍMBOLO dai-1, DA eSTRUTURA oRGANIZACIONAL bÁSICA DESTA
sECRETARIA.

Portaria nº 551 /2004/SSP                                                                Em 14 de Julho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, IVALMAR GRANGEIRO DA SILVA , matrícula nº 139.239-5, do encargo de
responder pelo expediente do cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município de
MULUNGU , símbolo DAI-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 556 /2004/SSP                                                                Em 14 de Julho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor MANOEL CAVALCNATE NETO , Operador de
Computador, matrícula nº 128.001-5, para prestar serviços no NÚCLEO SECCIONAL DE
INFORMÁTICA - DATAPOL , desta Secretaria, até ulterior deliberação.

Portaria nº 557 /2004/SSP                                                                Em 15 de Julho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, CLEDSON FERREIRA PINTO , Delegado de Polícia Civil, código GPC-601,
matrícula nº 154.904-9, lotado nesta Secretaria, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado
Adjunto da 11ª Delegacia Distrital da Capital, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica
desta Secretaria.

Portaria nº 558 /2004/SSP                                                                Em 15 de Julho  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE tornar sem efeito as Portarias nºs 452 e 453/2004/SSP, publicadas no
Diário Oficial de 15.07.2004.
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Portaria n.º 308 / 2004 – DPEP / GDPGA                             João Pessoa, 12 de julho de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir do dia 25 de julho do corrente ano, referentes ao período aquisitivo de
2003/2004 a servidora MARIA DA LUZ DA SILVA FERNANDES, Técnico de Nível Médio,
matrícula nº 98.530-9, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 1174/2004-
DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 309 / 2004 – DPEP / GDPGA                            João Pessoa, 12 de julho de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG, de 28.01.03,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência a partir da data da publicação, referentes ao período aquisitivo 2002/2003 a Defen-
sora Pública JOSEFA ELIZABETE PAULO BARBOSA,  Símbolo DP-2, matrícula nº 63.155-8,
lotada e com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 1055/2004/DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 310 / 2004 – DPEP / GDPGA                             João Pessoa, 15 de julho de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir do dia 01 de agosto do corrente ano, referentes ao período aquisitivo
de 2003/2004 a servidora REJANE MARIA DA COSTA, Assessor para Assuntos de Administra-
ção Geral, matrícula nº 109.220-1, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº
1205/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 311 / 2004 – DPEP / GDPGA                            João Pessoa, 15 de julho de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir da data da publicação, referentes ao período aquisitivo de 2002/2003
a servidora ELIANE BATISTA DE ALMEIDA, Técnico de Nível Médio, matrícula nº 93.686-3,
lotada  nesta Defensoria Pública (Processo nº 992/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 312 / 2004 – DPEP / GDPGA                             João Pessoa, 15 de julho de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir da data da publicação, referentes ao período aquisitivo de 2003/2004
a servidora SÔNIA MARIA FABRÍCIO DOS SANTOS, Auxiliar de Serviço, matrícula nº
111.446-8, lotada  e com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 1206/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 313 / 2004 – DPEP / GDPGA                            João Pessoa, 15 de julho de 2004.

  O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG, de 28.01.03,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência a partir da data da publicação, referentes ao Plantão Forense de janeiro/2002, a
Defensora Pública MARIZETE BATISTA MARTINS,  Símbolo DP-3, matrícula nº 90.781-2,
lotada e com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 1171/2004/DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado

PORTARIA Nº  938/PGA                                        João Pessoa,  08 de julho de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  Ricardo Sérgio Freire de Lucena, Procurador do
Estado, matrícula n.º  80272-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste, nos autos da AÇÃO DE  Declaratória - Processo  n°  200.2003.051.122-0,  1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  Antônio Pereira de Oliveira, contra  Estado
da Paraíba, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  940/PGA João Pessoa,  12 de julho de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula n.º  88775-7,  WASHINGTON LUIS S. RAMALHO , matrícula nº
88.863-0, OAB/PB 6589, CHARLES CRUZ BARBOSA , matrícula nº 92.153-0, OAB/PB
3927, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderen os interesses deste, nos autos da
Reclamação Trabalhista - Processo  n°  00800.2004.001.13.00-8,  1ª VARA DO TRABALHO ,
promovida por  Elias Cézar de Oliveira Júnior, contra  A União - Superintendência de Imprensa e
Editora, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus,
acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  941/PGA                                         João Pessoa,  13 de julho de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  SEBASTIÃO FLORENTINO DE LUCENA , Procu-
rador do Estado, matrícula n.º  270026-3 e GEORGE DA SILVA RIBEIRO , Defensor Público,
matrícula nº 135.293-8, para, na qualidade de representante do Estado, defender os interesses
deste, nos autos da AÇÃO DE   INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - Processo  n°
009.2004.000.004-5,  1ª VARA CÍVEL , promovida por  Zacarias Guilherme dos Santos Júnior,
contra  Estado da Paraíba, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempe-
nho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  942/PGA                                        João Pessoa,  13 de julho de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  Gilvandro de Almeida Ferreira Guedes, Procurador do
Estado, matrícula n.º  79492-9,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste, nos autos da AÇÃO DE  Anulatória de Ato Administrativo - Processo  n°
200.2004.021.606-7,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  Volkswagen do
Brasil Ltda, contra  Estado da Paraíba, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao
bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o
seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  943/PGA                                          João Pessoa,  13 de julho de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  Gilvandro de Almeida Ferreira Guedes, Procurador do
Estado, matrícula n.º  79492-9,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste, nos autos da AÇÃO DE  Declaração de Nulidade  (TJ) - Processo  n°
2004.82.00.004902-8,  1ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL , promovida por  Caixa Econômica
Federal, contra  Estado da Paraíba, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  944/PGA                                       João Pessoa,  13 de julho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula nº 67.270-0,
OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-0, CHARLES
CRUZ BARBOSA, matrícula nº 92.153-0, OAB/PB 3927, JAIME GOMES DE BARROS ,
matrícula nº 137.504-1, OAB/PB 7676 e LUIZ ARTHUR DE ALBUQUERQUE BEZERRA ,
matrícula nº 96.950-8, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da  Reclamação Trabalhista - Processo  n°
00756.2004.009.13.00-7,  3ª VARA DO TRABALHO; Reclamante:  Daniel Santos Silva;
Reclamado:  Estado da Paraíba, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  945/PGA                                        João Pessoa,  13 de julho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula nº 67.270-0,
OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-0, CHARLES
CRUZ BARBOSA, matrícula nº 92.153-0, OAB/PB 3927, JAIME GOMES DE BARROS ,
matrícula nº 137.504-1, OAB/PB 7676 e LUIZ ARTHUR DE ALBUQUERQUE BEZERRA ,
matrícula nº 96.950-8, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado,

defenderem os interesses deste nos autos da  Reclamação Trabalhista - Processo  n°
00742.2004.009.13.00-3,  3ª VARA DO TRABALHO; Reclamante:  Marcos Antônio Batista;
Reclamado:  Estado da Paraíba, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  946/PGA                                         João Pessoa,  13 de julho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula nº 67.270-0,
OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-0, CHARLES
CRUZ BARBOSA, matrícula nº 92.153-0, OAB/PB 3927, JAIME GOMES DE BARROS ,
matrícula nº 137.504-1, OAB/PB 7676 e LUIZ ARTHUR DE ALBUQUERQUE BEZERRA ,
matrícula nº 96.950-8, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da  Reclamação Trabalhista - Processo  n°
00752.2004.009.13.00-9,  3ª VARA DO TRABALHO; Reclamante:  Moelson Lopes do Nasci-
mento; Reclamado:  Estado da Paraíba, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao
bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o
seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

Procuradoria Geral do Estado


